
Parecer Jurídico nº 017/2025
Referência: Projeto de Lei nº 008/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBAR CONVÊNIO DE REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO EMPRAVERA PARA A REALIZAÇAO DA 13ª EXPOVERA 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 008/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a celebração de convênio entre o Município e a EMPRAVERA – Associação de Empresários e Agropecuaristas de Vera, inscrita no CNPJ sob nº 59.521.367/0001-01, com sede na Estrada Vitória, KM 01, Setor Industrial em Vera-MT, para a realização da Expovera 2025, nos dias 24, 25, 26 e 27 de julho de 2025.
Através do referido convênio, o Município ficará autorizado a repassar o valor de R$ 900.0000, 00 (novecentos mil reais), a serem pagos em 02 (duas) parcelas de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), à conveniada a título de contribuição para a cobertura das despesas relacionadas ao evento. 
As despesas decorrentes do presente projeto de lei possuem suporte orçamentário previsto nos artigos 3º e 4º. 

É o relatório.


II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “a” e “g” compete ao Município legislar, respectivamente, sobre o Orçamento anual e administração, utilização e alienação de seus bens.
Em observância ao artigo 167, inciso IV do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a um turno de discussão e votação.

III. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. Salienta, no entanto, que o projeto não se encontra acompanhado da minuta de convênio.

No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 14 de março de 2025.


ALEXSANDRO DE FARIAS
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/MT 24.871/O

